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PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA/MG
Avenida Coroner Pedro Pedras no 220 — Bairro Centro — CEP: 39,219-000

Augusto de Lima — Minas Gerais

DECRETO MUNICIPAL No 025/2.025

"Dispõe Sobre Nomacão dos Membros do Conselho de

Alimentaçao Esmlar- CAE- do Munícipio de Augusto de

Lima/MG, e Contem Outras Providencias"

0 Prefeito Municipal de Augusto de Lima/MG, no use de suas atribuicões

legais e constitucionais; e principalmente tendo como fundamento o disposto na

alinea "a"do Inciso I do Art. 109 da Lei Organica Municipal (LOM); e,

Considerando o pedido do representante do Poder Público, Izaque Nunes

para retirada como membro do Conselho Municipal de Alimentação —CAE;

DECRETA:

Art. 1.0 Ficam nomeados os seguintes membros para o Conselho Municipal de

Alimentacão Escolar do Município de Augusto de Lima/MG, conforme determina

a Lei Municipal NO 925 de 22 de dezembro de 2.017:

I — Representantes do Poder Publico Municipal

Titular: Nilcilane Aparecida de Oliveira

Suplente : Cristiane Angélica Lopes

II — Representantes dos Trabalhadores da Educacão e Discentes

Titular: Sandra Maria Duarte

Suplente : Leonice Aparecida Dias Martins

Titular: Selma de Souza Leão Caldeira

Suplente : Raquel Alves da Silva



— Representantes de Pais de Alunos111

Titular: Fernanda Dias de Almeida

Suplente : Maria Aparecida Orlando

Titular: Silvania Alves da Silva

Suplente : Nubia Paulini dos Santos

IV— Representantes da Sociedade Civil
Titular: Paulo Sergio de Franca

Suplente : Alcione Kelly Santana Ferreira

Titular: Aline Aparecida Figueiredo

Suplente : Nayara Cristina Ferreira da Costa.

Art. 2.0 Os membros terão mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser

reconduzidos de acordo com a indicaçõa dos seus respectivos membros.

Art. 3.0 0 exercicio do mandato de conseiheiro do CAE éconsiderado serviço
público relevante e nãoseráremunerado.

Art. 4.0 Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na
data de sua publicacão

Registre-se, Publique-se, Inüme-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Augusto de Lima/MG, 31 de Outubro de 2.025.
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